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O G"vetnadoi' do Território 
PODER EXECUTIVO lJECl~E'l'OS ATOS DO 

Federal do Amapá, u.;:ando artigu J0
, elo Decreto-lei nr·. consta dos OHcios números 

úas ulrib uir;ões que lhe co o- 5.8:39, de 21 de setembro cte 44/ 55-SSN e 67 jüõ-SPM, 
ferem os itens V ll e IX,. do j l.943, e tendo em vi~:~ la o que . 

RESOLVE: 

Concede!· aposentado!'ía, na 
forma dos artigos 176 e 178, 
itens Ill, ambos da Lei nr. 
1.711, de 28 de outubro de 
HJ52, a J osé Santana da Silva, urtlgo 4" <lo Decreto-lc1 nr. consta do Processo 11úmero RESOLVE. 

5.8::lH, 'le 2l de r.; etemi.Jt•o de <!.882/65-SG'I', .. . . . ocupante do cargo da classe 
l943, o tend o em vista o que , . , , . 
consta du Prorcsso m·. 2816/ HESOL \E. 
65-SGT, 

~~ESOLVE: 

1 Remo_ver, ex- ofhCI~, na tor- «B», da série de classe::; de 
ma do Item 1, do artigo :i6, da Auxiliar de Portaria nível 8 
Lei nr. 1.711,_ <Je 28 de out~~ro (Código GL-303), do' Quadro 

Conceder aposentadoria, na de 1.952, VItor José Moleir.a I de Funcionários Públicos do 
forma dos artigos 176 e 17tl, dos Santos, ocupante do. car - 1 Govêrno clêste Território, lo
itens Ili, ambos da Lei nr. go da classe «A», da série de I tado no Serviço de Adminis-

H.emover, a pedido. na l'ot·- 1.71 ~/ de 28 de outubro de classe~ de ~ondutor de T~- tração Geral, a contar de 1 o 

ma do item I, do artigo 5U, 1.95 .. , a ~ltgunl Oswaldo AI- pografla, mvel 11 (Cód1.,0 

1 

de agôsto do corrente ano. 
da Lei nr. 1.711, de 28 de ou- ve~ . ucupanle do cargo da P-1.205\ do Quadro de Funcw-
tubro de .I D52, Beuedito ~li- <:-lasse «!3», da série de elas- nários Público1:1 do Govêrno Palácio do Govêrno , em 
ra.ncta f'r:1zão, oeupa11te do ses de Motorista, nível 10 I dêstc Território, lotado na Di- ~ Macapá, 29 dd julho de L965. 
cargo da classe << A>>, da s61·ie (Código CT-401), do Quadro visão de Obras para a Supe - . . 
de clwsse·; de LHbrificudor, de Funcivnó;·ios Púl.Jiicos do rintendência elos ~erviços de General Lmz Mendes da Silva 
l.IÍVel 5 (Código A-1.6G2), du UO\'Cl'l10 d t~ ~ te Tt! I'l'ilório, lo- I Navegação do r\ mapá. Governador 
Quadr0 dP Funclonários Pú- t<l dO nos Serviço~ Industriais, . , •. 
blicu!':l du UO I'erno dêste 'l'ci·- a eonlín de lo de ugosto do Palác.w do .Go, veJno, em aoberto Rocha Souza 

I 
u '>" ct 1 de 1 965 Secr!ltário Geral ritór-io, lotado nr>s Sei'vie,:os conentc ano. a:tac~.pa, :." c JU.JO · • 

Industriaif:< pam a Divisão de ·s I 
Segurança e Guure!a. Palácio do Govêrno, em Ma- ~ Uen. Luiz Mendes da flva O Governado!' do Ttrritório 

capá, 2!:1 do julho ele 1.965. Governador I fl' cderal do Amapá usando 
Palácio do Govê rno em d . 'b · - ' Ih 

Macapú, 29 de julh~ de: Gcncn>.l Luiz ~Iendes da Sil ·.ra Roberto Rocha Souza fe~·~~~tr~6u1T~~ss ~~W e fx00J~ 
1.9fi::i . I' Governador Secretário Geral artigo 4o, do Decrtto-leÍ nr. 

Gen . Luiz :\Iendf's da Si! v a . Roberto Roc!Ja Souza 5.83!:1, de :!1 de setembro de 
Govct'n.i.dor I :Secre tário Geral O Govemador do Território 1.943, e tendo em vista o que 

i Federal do Amtipá, usa ndo das consta do Processo número 
Roberto Rt\Cii a Souza i O Go,·ernador do Território atribuições que lhe conferem 3.008/65-SGT, 

í?ecretáriJ Lh.: t'aJ I Federal do Amapá, usando os itens VIl e IX, do ar tigo RESOLVE: 

I das utriouições que lhe 4o, do Decreto-lei nr. 5.839, de 
l. · · ·t \ ' 11 IX O Guvernuctor <lo Tcn itó- . cou e! em u~ 1 ens · e ! 21 de setem_bro ele 1.943, e Co o ceder aposentadoria, na 

rio Federal do Amapá usan- do artigo ·1 ' do Decreto-lei tendo em v1s ta o que consta forma dos artiaos 176 e 178 
do das atribulç:ões que lhe ! n~. ?·8:1!:J, ,de 21 set.~~nbro de dos Ofícios nrs. 44/65 -SSN. e itens lii ambos"' da Lei m: 
conferem us itens Vlf e IX ' 1 ·94 ·~ . e tendo er_n. ' tsla. 0 que ü7j65-SPM, iuu, cte' 28 de outubro de 
do artigo 4°, do Decreto-lei ! con.~ta ~os .0f!c10~, numeros , 1.952, a Seandino Rodrigues 
nr. 5.tl::l9, <ie 21 de bütem bi·o :·l<l/li.J·SSN e 67ft>5·S.M, RESOL\ ,.: : Braga, ocupante do cargo da 
1.9,B, c tt:ml.o em vista o que 1 RESOLVE: 1 .. . . . classe «A>> , cta série de elas-
consta dos Oficios números · Remover, ex-oHu.:w, na ror- ses de Guarda Territorial ní-
Hj65- ::>S~ . e 67/65 SPM., i H.emovet·, Px-officio, na for- I ma d~ item I, do ~rligo 56, 1 vel 8 (Código POL-506),' do 

~ . . ! ma U.o item l, do al'tigo 56, 1 da Lo1 nr. l.~ll, de. 2~ cl~ ou- , Quadro de Funcionários Pú-
R . . E::;01,\ E · ! da Lei nr. 1.7JI, de 28 de oo- ~ tub t·o de 195:0, Donval Nunes bliCOti do Govêmo dêste Ter-
i , •1.1 . '1' tu i.Jru do 195<: Henrique Wan- de Lemos, ocupante do cargo 1 ritório lotado nu Divisão de .emover C" -0 ' Ci O na fot· · ' 1 1 B d · · de ' · . ' ,. ' . - zelet· de Abreu ocurJallto do 1 l a c asse << », a S<~ne Seaurança e Guarda a contar 

m·t do tlcm I no artJn·o 56 ; ' I 1 1 L t · 1 12 ' "' ' ·.' L ' . . l 7Ú I ' ;8 a ' I cargo da elas~· e << A>>, da série c ass_e8 (e o cu o r. mve de 1" de agô!i to do corrente 
o;.~, . 01 

lll ·, ~.J ' L c _- . c ou- i dt> el&sses ele E::;eriturário, : (Códtgo EC-309), d? ~uaclro ano. 
~u_u1 o d~ 1.9~ .. os ~en~Idú~f' S , : nível ~ (Código AF-·!Oi) do de Funcionários Pui.Jhcos do · 
l~l ~íl D.tas l 'HÇUO!J? , .EscrJtl~- il (J iuidro de Ftlilt:iouarlos 'Pú- Govê!'OO dêstc Tenitóri o, lo-r Palácio do Govêrno, em 
~;~!' 1)a ..... n.Av?l ~·A 1,\l. óu:.go AF; blicos do Govêrno d ê s te todo ua _Sccre ~a ria Geral pam :'1-Iacapá, 29 de julho de 1.965 
~ . 12 . .. · zn u ao:; r<tn dsco d,l 1'1' . ··tó .· 1 t d '-' . · a Su·,erwtendencla dnR Ser-C t· N , A .. 11 • . . A ·t e111 . uo, o a o o o v~l VIÇO ,.. G I . l\II d d .;;, .1 .os .a e.o . . uxt tH ae r es ele Admioi ' tração Gel"' l n· r· viços de Nav<'gação do Ama - en. ,UI Z ' en es a u l va 
UráfiCas, mvl'i 5, a mbos do , , . ~ . .. .. . ~ :l á. Governador 
Quadro lil' Funciouarios Pú- ! a_ Supe rmt,~ndeur.ta dos ::>ct P I 
blieos do Govêruo l.lês to Ter- ! v~c,:os de i\avegação do Ama- .Pulácio do Govêrno, em Ho~erto H?cha Souza 
r·itório, lotâ!lo:; no Gabinete 

1 
pd . .1~. Macapá, 20 de .iu lho ele 1965 1 Sccretárw Geral 

do Govei·naclor para :1 Supe- , Palácio do Govêrno em .. , · · · 
riotemlên<·:a dos Scrvicof.: de l\'' ac" ,, .,9 d , · lho 1 •1 0 , - Gen. Luiz .Mendes da Silva O G()vernador do 'I err1tono 

· ' "-Jl<l, ~ C JU C e .<~ui>. (1 d ) ' ' d l d '\' . ~ d :-.Javeaaçãv do Amapá. 1 overna or 1•e era o • mapa, ll~San o 
'.' Gen. Lniz Mendes da Silva das a t r i I.J u i ç õ c R que 

Pc1!ácio do G ovêroo, em : üoveruado.· Hoberto Rocha Souza lhe conferem os itens VIl e 
lliacapá, 29 dG julho de 1.965 Secre tário Geral IX, do artigo 4", do Decreto-

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Govel'IJauol' 

HGberto Hocba Souz::t lei n° 5.839, de 21 de setembro 

l:iecretá ri<. Geu l O Governa ti O\' do Território ~:~/~~~;st~ ~~~clf>r~1~es'~i~ ta 0 ~ federal do Amapá, usando 2b95165-SG'l', 
Hol.Jerlo nochu Sou:MI 

Sec1·ctá rio Geral 
i O Governador do 'l'erl'itório 
1 Federal do. Amapá, usanr!o 
1 das atribuições que lhe con-

0 Go,•eruadol' do 'l'<.writ6I-io · rerem · os itens '/li e IX, do 
Federal do A mapá, usundo l artigo 4", do Dect·eto-Jei nr. 
elas a tribuicõl's que lhe con- ' 5.8H!l, de 21 de setembro de 
fuor:t os itens VII e lX, do I !94iJ, e tcn<lo em vista o qno 

du~ atribuições qud lhe con-
ferem os itens VII e IX, do RESOL\'E : 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de Conceder aposentadoria, na 
1.9-13, e tendo em vi~ta o que forma dos artigos 176 e 178, 
consta do Processo número I itens 111, ambos da Lei ur. 
289.1 /6:i-SGT. !.7\l, de 2!-3 de outub ro de 
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As Repartições Públicas( · As Heparlições PúNieHJ 
·rerritoriais deverão remeter I .. ~ x·. ·p 1;«a D: . I' 1f:'l1 ffi r.kl""3" ! cingír-se-ão às assina turs. ;; 
o ·expediente destin.ado à p11- i .JkJ! ~ &. .~ L 1 ~ ) ~nuaiii. r·enovtJ.das até 23 ~e 
blicação neste DlARiG OFI- { ;:r ..rtt.c• " ~ fevereiro de cada nno e 2Jl 
CIAL, diàriamente, · até As 1 liliDmE_lrtlo~mu~a ifl»'l:l.l!~U~<.! iuiciadas, em quulqu~_:r êpoc:1, 
l ll,RO horas. exceto aos sába-1 pelos órgãos competentes. 
dos quando tleverão fazê-lo I DIRETOR-GERAL A fim de possibilitar a 
até às 11,30 horas. AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA rerues::;a de valores acomnn-

As reclamações pertinen- nhados ue esclurecimeutca 
tes ú matéria retribuída, nos DIARIO OfiCIAL quanto à sua upiicaçiío, i'!OH .. 
casos de en·os ou omissões, I citamos usem os inter-cssudc·s · 
devcriio se1· formuladas pot• Impresso nas Oiicinas da Imprensa Oficial preferencialmente cheque ~.m 
escrito, à Seção de lledação, - vaie postal. 
das 9 às 13,30 horas, no má- MACAPA -'I'. F. AMAPA' 
ximo até 72 h 0 r a 8 após r. Os suplementos às edl-

A S S I N A 1' U H A S ções dos órgãos oficiait> Eó 
fW.ida dos órgãos ofícl:!is. S" fomece", " 0 ,, 0 , J , f",-l·nanr· ,,. ,., 

O Repartições e Fa1 ttcuJm·es : " " ~ " <>·~ - •• s originais deverão ser que as soiicitarem no a to ua 
datilografados e autenticados, I Sem~stre Cr$.· 2_000 assim1-tnrr.. 

!'cito, msurris e emendas. Ano Ci'® 4.000 Lmcionúrio públicD f:; -
ress.·niva!lHs, pO!' quem ele di-~ o f 

E t l 
'f'·lu''l'!1ei'O "VU·lsr.) C-

1
,:: deral, para. fazel' j lis ao d Cil· 

xce uac as as para o ex- -' "' "' 2{} conto indicado, devera prova 
tel'iol', que r;eril.o sem p r c esta condiçüo no ato c!a :w -
anuais, as assinaturas potler- Para facilitar aos a~sinan-1 A fim de 6vitar solução sinatur <l.. 
i>\a-Ho tomar,. em qualquer tes a vcrifice.cão do pl'uZQ cí.t: 'de continuidade no recelli- O custo de cad a exent
epoca, por· sms meses ou um 1 vslidude cie sims assinaturas, menta dos jvn wis, d e vem plar atrasado do;,; 6 r g fi os 
ano. nu p<J.rte superior do enJerê- os assinantes providenciar a ; oí'id aiu seJ'á, na venda avu ;-

AP. assinaturas vencidas c;o vüo impressos o número respeeti v a J·Emovação eorn ; sa, acrescido do Ct·;& 5,00, ~e 
poderão ser r,uspensas :}em do talão dE: rer~istr·o, o mês e r ntecedência mínima, de trín-: do . mesrr:o ano, e de Ci S 
aviso prévio. - I o ano em que findará. t!l (iiO) dias. : 10,00, pe!' an0 àecon ldo. 

1.952, a ,José Maria Salg~:tdo, O Clove;rnador do Territó- j os artigos 20_L, i~cm lll, com
ocuD?.nte do cargo da classe · rio Federal do Amapá, usan- i binado com Ot> d(:; m~; . 202 e 
«B< da .. série _de class_e~ _de ; do '(}as atribuições que lhe i ~05 e ite1p I! do ~.rtig? 21~ , 
T~lcgra!wta, mvcl 14 (l~Ocllgo conl'erom os 1tens VIl e IX! jLíJdos da Lel m. l:! IJ. ue ~8 
C 1'· :::07), do Quadro tle Fun- do a.rt1go 4°, do DecrBto-lell de outubro de U;c~, po1· ha
cioná rics Públicos do Govêrmo m·. :í.80D, c!e 21 de setemheo ve1· faltudo ao serviço, stn: 
dêste 'l'crdtóriü, lotado na de 1843, e tendo em vista o 1 jus~a causa, por main fle Ees
Secretaria Geral, a contar de que (~onsta elo ProcetJso nr. 1 senta dias consecutivos, em-
1". de agôsto do corrente ano. ; 3.1-W/65-SGT, 1 liOt\t tenha lipreseat!ldo no 

: l~hSOLVE: I curso elo !nquénto Admí.rd;,;-
Palá~io. do _Govê!·po, e.'?: Ex<:Hsnu·, ex·offido, Dago-1 teativo, a;·gumentr's a;;eitos 

.Mlir.apa , ;lO rle JUlho oe 19ha. l.Jcrto Di '.í'omaso Pereir&, yelo Gov~ruo q u e o illlpNiem 
· ocu.DD.nte intel'ino do carQ"o de al,.)!icar a umH' mé.xima, General Luiz l\II (~odes da Silva ~ • da clm:se «A», du Série de ficando enti·etanto, incun; o Governadvi' Cbs:;es do Médico, uive! 21 nas pi'oibições consfgnndv.s 

1 %5. 
Heitor d8 Azevedo Picanço 

Diretor do Depurtamento 
Admin\st:·açâ o 

DECRETO 
.i\r. 042/65-G.il.B-PMM. 

o PI·ei'eito Ivlun!cipo.l ele fii i .
capá, na confo rmidade do dü 
p6s to do inciso V, do ar tig ; 
8°,0 0 Decreto-Lei de Ul'. 5.8;iil, 
ele 21 de st:temb !'O de J.9c1.l , 

DECl\ETA: 

Roberto Roclut Souza 
Secretário Ucr-al 

(Código TC-SOl), üo Quadro, nos i\ons I, li e VJ, do arti- Hemover, ex-oHiclo, m s 
d? Funcl:in~. ~i?s. do Goyêmo J go •. 194, rl_a. ~Ltpra citúda Lei Wr :1: o~3 do item Ii, do artigo 
des~e Tt;rntorw, conl'o:-me rn·. t.7Il /!)2. 55, da Lüi nr. l.7li. de :w ds 

O Govema<lor <lo 'l'erritól'io consta da relação nominal a I P~.tlácio tio Govêm o, cru ow.ubw Ge UJG2, João de At
Federal úo Ama pá, n~ando que sP ['(;fere o !)~;>;)reto nú- 1 1\Lwapi;, 9 cill agôsto cte UJ65. rneida Souza, ocu o::tnte do 
das ati'ibuições que lhe con- ! meeo 55.192, de lU dt' llczem-j Gen. Luiz Mendo,3 d1t Silva : e1irgo ele Ag~u te Auxi!far C(l-
í'erem os itens VII e IX, do · l.Jco Ú'l 1964, publicado no Go·:eruador 'letot• ele Impôs lo, Nível fl, do 
a<·tigo 'i"., do Df:creto-iei nt" Díúrio 0Hcie1 c!e 11 úe ou- ~--~-- · Quruil'L> de Funcioná rios na 
5 .. 839. de 2~ de set~mb1·o de tu_l.H'O de_ l.~(H, lotado na Divi- P;:efeitr:ra JlLmici.pa! Ptdeitura Munieipal tle ~ü.-
1.943, e tcnno em nst'" o que sno de baude, a contar de 6! d:'' r,/[~ca··~" capá, do Departamento de 
e o n s ta do Oficio utímc;·o de i(frôsLo de 1955. v " l-~ Fiscalizaçã0 paru o Pôs to Fi~ : -
íü/GE-SPM, l'a!ácio do Govêruo, 8ill DECRETO cal do Elesbào. 

jfc•.capá, G de ngbsi o de UJôfl. Nt·. OH/C5.GAB -PMM Db-sa \..:iênda e Pu blique-s·~-
RESOLVE: General Luí.z Men-:les da Sil,·a -

r;0vm·nil.dor ! O Prefeito ~.J unic! r;al d8 Tornar s em efeito a Pqrta- ~ - t ,... B Maeapá, na con~crmiuado do 
rin: m. 413/65-uA. , de :w tle Roberto Ror.l!a Souza ct · , t • ' ' d f · 
•1unho do coe,;·ento ano, do 1spos o no 1neis0 , , o >.n. 
. Secc·ctário Geral 9°, tio Decreto- Lei Fetim ai IH'. serru]ute tco;· : " 5)13D, de 21 d" sr,tembro •ie 

G!.il.Jine to do Prefeito lVlnu l
c!jJ ti l de Macapv., 4 de agôst o· 
de t.m;;, , 

Alri'Cdo OH v eira 
Prefei to Muuicipal 

«C(mceder, ua fo:·ma do ur- PCilTAH.rA i. 943 : "' - " 
tigo li!), da Lei nr. 1.711, de 28 Nt·. ·Hili/65-GAB l'u ll licatlo ub te Dnvrn·tt .-
de outubro de 1.952, seis (o) ogcHE'I'A: m3nto de Administração, aos 
meses do licença esp<'Ci<tl, O Govern~ dor d<• Territó- 4 ~ia s do mê'J de agô8to de 
cc.ntados no período de 1° elo rio Fedem! elo AnH.•[JÚ, usanclo Remov·er, ex- oHicio, nu:; Ul;i5 
jalho a 31 de dezembro do tL:.s atribuições qu<~ lho con- tf:rmos do item li, d o Hr ti :zo Heitor LlG Azevedo Picuuçc 
cor-rente auo, a Alba Bana íel'em os itens VII e IX, do 56, da l.ei m. 1.711, do 2S tio Diretor· ào D. A. 
Fujishima. ocupante elo car- at·tigo ·1", do Decreto-lei nr. outubro de lH52, 1-taimn!Hio -----
go ua classe de Profe3sôra. 5.830, de 21 de setcmbJ'O de Pedro Ferreira Filho, ocupEm
de Ensino Pré-Primário e 1.943, e tendo em vista as te··~,ç~o cargo de cla sse de A Esta~ü:d.os da 
Primário, ni\rel 11, do Quadro conclusões u que cheg·ou a gente Aux.iliar Coieto1• ele 1m- Cmnpanlüa A:mapRem;e d e 
de Funcionúrios PúlJlicos do Corni~siío de Inquérito Admi- pôsto, nível 9, do Quadro de Telefones -- CA'I'. 
Govf'rno deste Terrhório, lc-' nistratívo instaurada P e 1 a Funcionários da PrereitLu·a 
tada Jla Divisão <le Eduea~·ão ' Podada m·. 2H2/G5-Gl\B., Munlcíral d1' J\facapú do Pôs-
e m vl~·tucle de ba-;<w comàle~: r;• " <. ·1 to Fif>c~l d; Elesbão' para o De~cminação . ~~·d e, .f ins 
tado Ui1f decênio de _eretlvo J I; ... P~?!{.vr: · Gntúlio "i~ na I ~Iercad0 Ceutral d<~ Peixe. e Dura.ça,J 
cxer-cíciU comnreenclrdo en- . '' -v"' a " ' " 1 , . • 
tre 1 o de' fevercu·o ele l.9-19 a I ean taleiío .. ocupantQ do cargo ~~ Dê-se Ciência, e PubliLJ uc-se. Art. I o '7" Soo a de rto rnm~ -
1o d • v·,. ·.. · _ 1 q-g 1

1 

<!c Op"rár.o Hural, nível 6, do <,~t-.o (!e Com panh1:1 .1\ mapaer.-
. e-~~ e, e;, o ne ·· 0 ». Qu:tdeo de Funcwaát•íos do Gabinete do PrPfmto fltnni- se de Tclelurws - CA'T', l'ica 
Palac.o_ uy _Govêrno, c,m L1ovêrno <lêBte Teuitôrio, lo- eipal de r.-Iacapá. 4 do a~ôslo : constítuída um n soded:ldu 

Maca. pá, ;30 <W JUI!lO de 1.Do5.1 tado. na Secretaria GeraL a de 1.9(1ô. . anônima que se regerA pel es 
, . . pen a de suspensi'o de noven- Alfredo Oliveira pre:;entes estatutos e dísp(·-

Gal. Lruz Meneie~ da· S1lva tft (!)0) dias, eontados no pc- Prefeito Munici pal sic;õe l3 legais qni:l regem a 
· Govarnaaor rfodo de 2 de maio a 30 de Publicado nês te Deo1.1da- maté t·in. 

H.obel'~O Rocba Souza I iullto de 1.963, ele contormi- mento ele Administrrrçãc~. üos Art. 2° --- A Companhia te-
Secr:otário Geral 1 d~tdc com o que preceituam 4 dias do mês do agôsto de rá serte, domicí lio e fôro na 

CAPITULO I 
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cidade do r.!acap~. dêste 'l' er- ; a _ A Diretoria I ciedade, na conformidade d.o I pel.a .Af.:sembléla Geral dos 
ntório, podendo abril· filia is, I b - O Conselho Fiscal que houver deliberado a D1- Ac10mstas . . 
cucursr.is ou agências em 1 c - A Assembléia Geral I r~toria ; - R~~resenta1· a &~- , CAPITULO VH 
t1ualquer parte do Torl'Hório · . . CleJade em JUIZO ou fora _de- Do exercício social _ Ba-
Nacionul, quunào e onde se J ,. Art. .l4o. - A _Dtretor.ut se- ~ le; - outorgar p:·ocur~çoes; l lan o e Resultados 
tornai' nccestJúria e convenl- ra elmtu pela A~;semblé ul: Ge- - Convocar o presidir as I ç 
ente, a critétio da l>iretoria . ,

1
l:al G ~<; ~~posta dos segmntes Reuniões. da DiL'et.orla e. dn;s Art. 28o - O exercício so-

Art. 3° - Tem a Compa. memb10s. A8semblé1as Gcra1s; - Ass1- ~ cial coincidirá com o ano ci· 
nhi~ por finalid~de, a ~~p.io· a _ Iliretor Presidente nat· cn~ conj~Into com o D~rc· vil , ~om~çando em . primeiro 
raçao do serviço telel:omco \1 

b _ Di ,, ,0 r Administrativo tor Fmanc~1ro as. cautetas, de Jane1ro e temunaudo a 
u rbano na cidade do Maca pá, , c Di~~ to r FinancPirO aç~e~ ou t\tulos s1mples ou 1 trinta e um de dezembro . de 
nH.:Liinnto coucessão dos po- • - mul t!plos; - Endossar che- 1 cadu. ano. 
,iêrea compotcntus, bem como l § único _ o mandato da ques em conj~uto. com _o Di· 1 At·t. 29o - Levantado o ba
os se~viços tule!ônic :.~s in- i Dire toria set·á. de 2 a11 os, po- , ret~1: Finat~cmro, 1~clus1ve .• o I lanço, de acôrdo com o_ que 
terurhano, iute1·es!adual e lrr-

1 
dendo ser reeieita. d~ msta laçao. da red e telefo· estabelece a lei, far-se-ao as 

ternuciont~ l , em c o H ex õ e s , . mcu desta .~Idade ou de. ou- · seguinte<> deduções: 5% (cin-
com outr<1s compan!J:a,;. e I Art. 15°. - Em gar~:~ nlla de I tras comumttadcs; ~ssum1!1do 1 co por conto) para o fund o 
bem usslm, o exereício de sua geat!lo e antes de entra r t9dos os co~promtssos IDe· . de reserva legal; 5010 (cinco 
cmtras a ti•lidades r:elaciona· no exercício tlo cargo, c~:~du I rentes a quaisquer contmtos 'i por cento) pam renovação de 
úas com O!l fins prinCJpais. j Uiretor caucionará 5u (ci.n- 1 de qualqu\3~.: natureza ex_ecu· equipamentos; 6% (seiH por 

Art. to - o prazo de du;·a· · quent!l) ações da Corupanhm, tados os q:1e gravem de onus , cento) sôbre o capital social 
ção du Companhia é iudetet·- 1 vigontnlc a edução enquanto 1:eais, os imóve~,; da Soci~da· I para pagamento do~> dividen
minad<>, :;e!tdo do competeu- i durar o m!lndalo e a té que c e ou OM que alienem: Assmar I dos dos _acionistas; o restan
cia tlu Auscrubléia Geral dos sejam aprovad!Hi as contas tlo 1 Wrmos de aber~uras, e nc.erm- ~ to será .distribuirlo conforme 
Aeiouistns rcso!Yer sôbt'O a últiwo pcrio<i o em que tiver j meutos e rubrwar os livros as cleterminações da Assem-
sua extineão ou liquidação. 1 servido. 1-sociais; - Nomear e exonerar I !)leia Geral dos acionistas. 

' . I . . l funcí onários . Art. aoo - ús dividendos 
CAPITULO I I : Art. 16°. -~A ~mtorta reu- i . . . 1 não I'eclamados durante cin-

mr-se-ú ortllnàrwmeato uma, Art. 21°. - Compete ao D1- co anos contados do avic:o 
Do Capital Social e da~ Aç-ões v.êz por mês e extt·a~l.rcl in à- : r~to1: financeiro: superv.isionnr ! de pagámento, prescrever H o 

• co 0 ~ . 1 " •l ·-
1 rHtmente sempre que for ne- ; to1~ a pa1·tc .f1nancetra da · em t~:~vor 011 Companhia. 

At,t. ,) -. . cuplt~. ,u~ e.,~l ; cE:ssál'io aos iuterêsses da ! f:iOClectade; uss1nar todos os ) . 
da ~.c.n~panlu a, .t,o.~o ele _1ntc- ; Compa.l llia, po1· convoçaQão !;;tos e cor.t~ato constante ; CAPIPULO VIII 
g~ra·l' z3·" 0 • ~ de ~~$ 1~·0C:,~ · ;~~~ 1 ele qualque1·. Di.retor e delibe- 1 do m·t. 20°. : ])as Dispo:;!çõc:; Transitórias 
(L~ E'~ . Jull lloes O v Cl,UZv:l' v?n I raré. t)Ol' !111llCl'l(l de voto;;. ; . - I 
cll\~ldtdo e!n . ~o.ooo 1?ez. mil; 1 ! Art. 220. Compete ao D1re-, Art. 1o _ Do capital social 
a~oeH Ol'úmfirlU~ ~~rn~n.ut'l,va~:; . , ~ ür.ico - Serr~o vá lidas .tô- ~· to.r admi1.listr~tí vo: subt1tt~ir ~ 1 de CrS 10.0l10.00o (Uez Milllões 
A;~· 6°,- q eap : ~al cl ,L C?m- dü;, as del:bt.:raçcJes tomlloas Diretor Preordent~ em .todas, de Cruzeiros). já totalmente 

pau,\::l t· f.· ;w1s de wtegra!1za- em rt!u nião a que compat'ece- as suas faltas ou 1mpedJrueu-; subscri to, a que 5 e refere o 
do poderá 6tH' .<tumentado pc- , rem pdo menos, dois mero- ~ tos, iuel usive assina r nessas ! artigo 5o dêste Estatuto, JUO 0 
la Ass!mb!éta Ge~;,l. _ i uro da Diretoria. fu.ltt-;s ou i~ped i 1~e1ltúS, com : (uez por cento) foram r eali-

A!'t. t
0 

- O l·ap1t:.d da Com- : o D1retor Fmanccn·o, os atos j ~allo s em dinlleiro no ato da 
p<tuhin se;á iu!egnüicludo de I ,\ ~!. 17°·. - Em caso de Y~- ~ e contratos c.ons tantcs do arl. sullscnção, e os restante~> 
seguinte modo: l :io u (dez por l gg, t mpec~ Jmcn to ou ausêP;Cta 

1
20"., bem como supervisionar 

1 
suo (noventa nor cento) se

cento) no n to •In su t><wric,:üo c , teil.!pot•llna uu quulquer Dn·e - tôda a part9 ::dministrativa rã~o rea liza dos· em 9 (nove) 
o;> 9U0'11 (t~O \'E:uta por cento) i ter o.s resta~~tes membFOS, e_m ! da Co:npanllia. prest~:~ções iguai s, mensais e 
l'es tuntes, cru u (nove) pal'ee- l l'eunulo <.:OuJunta, dcstgua~ao 1 . . :;uc"ssivas. 
la~ igllcJÍS! môrtS[ds c Bu_ccssl- ! por unani:nidade, o subst\lu. i CAPiTULO \• ~ ~úeico _ Os 10% (dez poe 
v1:1s, vtllc!das até. o <lm liJ 1 to pa!'U ?Xercer o cargo ab~r·J D C 1, p· 1 c~~1 tol realizados em dinheiro 
(t!ez) do ml:s sogumte ao Yeu- 1 to, :;e J U~gur~m neeessim?, i 0 onsel .o lsca cncontram-::;G depositados no 
udo. ·I a,té éJ. Pi'.l!llelya Asscmblél~j Al't. 23o. - A sociedade te- Ban co du Lavoma de Minas 

A t:t. &<> - Cada <t<(Ao .
1
llà y~~:a~ ~rdmána. que e~egent ri\. um conselho Fü;:cal, com Gerais S/A - Agência tle 

cllr~.I to a um vuto ~~s tl~ane- <.. l~fm;ttvamente o :;ni.J&lttuto . . as utl'ibuiçõcs previstas em .Macapá, na conformidade do 
rnçoes da As5u mule:a licr~:~l. 1

1 
! lei, composto ele três nomcn recibu a seg·uü· transcrito,.: -

CAPTTULO i v I ' ·\rt gu _ As . 1,.õe~ serão! efetivos c do três suplentes, ,
1
· Uauco da Lavolll'~ ~e tYJma,; 

• . • • ( y o ' . t r d pela S/A n° 58!)13~ S"l'le F 1:-'an representadas por tnulo~ sim- : Das Atrib ui ~ões C' DevQI't!S I ~on:. ~en~~men ~.- I XU 0 •. · í • • -. ' ,'1 
· '-' _, .• · m-'-

plcs ou múltiplos ::;enJo fn· l da. Diretoria n..s.s.,mblé.a _Getul ~or. A...Io-, r réd1to d~ C~~p~nma tA{' 
culta do aos acionis tas a. es- i J 1~ 1stas qu~ ~;e elc.,erá com paensc . uc 1 e lew1ne~ . 
colha tio título mais conve· ! \ t , so _ 8.- . t ·'b . - •. 

1

1;1andato a e 1 (hum) ano, po- l ll~ce_bemos CrS 1.900.0u0 (Hum 
, , : t. r · 1 ' · '~o h 1.' mçoc., aendo serem rer le!tos. ! i11lllllio de Cruzeiros}, Banco 

H.cntl'. : e ne\·Mes da L>1rctona: I . ! da La.volll'a de Minas Gerais 
, Art. lli0 -: .r\.~. trans~erên-! 1 _ Cumprir 118 Leis do I CAPITULO \'I j ~(~ - Agência de MucapG. 

Clnt3 do F..ç.ue!.l ~d ~-~e-<:o d.e 1 Pais, os Eswtu t~ rs da Compu- Da Assembléi::t Geral dos j ( 11 A). 
acOrdo com a Legt~>J..>.c;;w Yi- • ohia. c as dd1beraçõe.~ d~' Aeion!::;tas . cd . • . 
geülo. ! Assembl~,a G:Jt'tti tlu::! Aeio-! J!:. ÍtCUS e f\VJS.Oâ 

Art. 11° - Pt·elendl?ndo, : mstas· I Art. 2·1° - A Assembléia I .. -
c·1na.!quei· acionista. vender· ' Geral Ordinária uos aeion!s· D IVISao de Terras ' I ' . . . . I , c 1 . -~; uus nc;ões, devera ante::; ele 1 1! - JJc l e rm ~nnr :J. one111a- tno rea lizar· Se· á nos rJrime i· c o omzaç;w 
proccd.•r a uegoc1ayão, ofe- ' çüo dos trnb.a lllo:; e liE·góci•jS l ros quatro meses seg.ruinte~l \ 

- "' h El)I"l' A I~~ J·ocet·, po1· escr:t11, a Comp~-, da Lorn pan m; l ao término do exercício so-' · · ~ 
nhia e (lf; acionistas em . . , . ! cial, em car€l.tcr ordinário c ! De Ol'dcm do Senhor Díre-
i•; naldu<lo do COiHJ i,~ões. i _Ill - De:ct~H' sobre u cn:l·: exlmotclinàriameute t a u t as to r da Divisão de Terras c 
... ~ Único - l\iw se t i atando I ~ao~~ ~xl.~~~i~~o .de ~?argos Ül:: vezes quanto exigi r 'o interês· Coloni~n ç11o, [orno público 
tle l'en lla de ar;úGs, de acôr- · lunvoes. J,x,u Hlh;!lnentos 0 i se socia l. I q<;e, Aronso da Silva i\laciei. 
d? · ~om y d b;~ost? no artif?.'o 1 °~~~m~ar o , r C'gulam.ento do l Art. 21:,0 .- Compete , ao Di- l llrasil eu· ~. solteiro, ~om 4~ 
h 0 tdéCt!J!O pnnH~H·o), o <tClO· . peo~ Oll t <la CompanlwL 1 retor Presuleote conndar um anos de >dado, agriCUlÜII', l'e
nista l>ó_ !J?dt~t;;. realizur ss i Art. 19o. _ Colll os limites i dos acionistas presente~ para sidente e domiciliado na E~
t:·an::-fcr~uelas ::t pareu.~e;, até ! trar.ados em lei. u Diretoriu ! seerelatiur a composiçao da t :ad~t d~ Fer~o do Amnpa, 
n segu?ooo graLL . . - ~; tcní ÍJodetes para delibm·ur. mesa. r I Mnmcípl~ de ,Iacapá, .requ~.~ 

A!'t. J2 ·- Os lllUilt~>tilo sôbre todos os nt)!'" , ne•..,ócios Ar~. 26o- ~os casos em ' reu uos t;,mws .d~ urt1go !3._, 
que nã~ pug&retn f~ S s l1 as . e opc!'ações llCCCSt:iil. rias ao ' que [orem OlnlSSOS os prese~- ~ seus s~ e § U!Jle0 elo ál'~ 
pt·cstf\Çúl' ll!l_ dnta fl x~tla .. uos : bom funcionamento da ~;ocic- · tes estatutos,. a . Assembléia hgo ~?:3, do D·~cret? Le1 
'.':" tutu tos u~ Co~lp~nlm, l!C~;~ : dude e para .a. cxecuç:n.o elos 1 u e:al . d~s a~wn~c;tus dl_i~rá 1m. 9.7?.0· . . de 5 de serem~~u 
Jâ?· de ple .1~ d1re1to con!>t, ! objetivos ;;owus, r~s o et tada;; norma~:~ sup letr~as . de acmdo de 1.9-lu, L1cença de Ocu.pr.vao 
t ~.ttlo e.:.:: :n? r~, Pl;d.e~do, , a jas atribuiçõc::; cl elegadas a ! c~m. ~ L3_glslaçao que rege. a elo um .lote d~ t.~rras ~l.luado 
LJreto_ll~ >eJ.der suas a<,>t.<::S, ! cuda nm dos Dir('tores no O::>PI.~C•O, ~oncedl.'udo . podet es na l!Hilgem dtrc1.a da Lstr~d~ 
de :~cardo com o urt. 11°. ! prese nte Esta tuto. i à Direton a para pra~JCnr at.os d~ !<erro do Amap~, Mum<:l-

CAPlTULO lll 1 1 e Urmar contratos nno preYIS- p10 de i\1acapá, auraugendo 
Da \dminl 11 .. , ih 1 Ar·i. ?0°. - Co lllpete ao Di- I tos nf:s tes estatutos. ! urna á rea de l :J hectares. 

' ' ~ ... ç ' ! retor í'<'e!l identc:- Assinar c~-: Art.. 2i 0 - Os honor{u·i os ress~lvaclos os • terren?s, rlc 
ArL 13°. - Serão órv·fltis ctitll!'as de compl'as c vendas 1 elos D1retores e membros do mannha po1· veih ura existen

~Hl minis lrntiv o:; da Con . pa~hi11 : 1 de !móveis em nom e ela so- Conselho Fisr.a l serão fixfulo.s I tes. <l istundo da fa ixa d(' 
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fronteira mais d<J 200 quilô- i com aprovação e regist l'o, Tôdas as propoll tas dcn-em · 2. Não adjudicai· os carros 
metl·os, que o suplicante pt·e- l quando forem sociedade anô- se r apresentadas externa- I da presente conconência que 
tende para dar início aos! uimas, leg<:t.lmente ~onstituí- mente na sobrecarta , de ruodo nüo oiereeerem as sw:t.s c~ .
traballlos da indústria agrí· í do de acôrdo com o Decreto- obrigatório : 1 racteristicas as nee.~ssidad*'s 
cola. De c I a l' a o peticio-: lei nr. 2.G27, de 2ti de setem- a) Denominação «Proposta e atendimentos tins a que se 
nário que as te eras por êle i bro de 1.940; de Prêços»; destinam. As cauçõ~s serão 
pleiteada H têm as seguintes! c) Diário Oficial com publi- bJ Enúel'êço do SAG - feitas na Mesa de Rendas 
indicações e iinntes : - Faz i caçi!.o do Dec1·eto autorizando Pt·esidente da Comissão de Alfandegada de .1.\ü.!capá, na 
frente para a margem direita: a fu ncionar no Brasil, quando (uncorrência; Caixa Econômica Federal· do 
da Estrada ele Feno do Ama-1 se tratar de firm a estran-j c) Nome e enderêt. o da Hr- Pará ou no 13anco do Brasil 
pá, nnm afas tamento de 50 i geil'a; ma proponente; 8/A, Agência em Mae~.pú. 
melros, a c'Jmeçar no "Km.! d) Prova de qnitação dos i d} Heh:rência a êste Edital 
18o mais 700 até o Km. 181,; impostos: sindir:al, impôs to i e ao jornal que publicou. l~ualque~~ esclarecimentos 
medindo 300 metros de frente ; sôbre a renda., dos ln(>titutos 1 As propostas serão entre- que . se f1zerem nc:ce.;sárill 
por 500 ditos de fundos i de Aposentadorias, Indústl·ia l gu~:3 pelos licitantes até as • aos mteres:.~dos ser~o prel>-

.2, pa.m que se nii.o alegue l e Profissão e patente de Re- treze hor·as do dia l7t8/96[), t~dos ~elo ~e1·v1ço ~e _Adnr.
ignol'ância, será êste pui.Jli- 'gistro. I confoi·me o menelonado no n!stra9ao Geral, ~ec,:ao_ dn 
c~do pala. Imp_rensa Oficia~ e j 4. Além d o s documen_tos 1 it~m I ctês tc Edital e a r eu- ~laten.al , todos os ;dws uteJ.s 
<ÜJxadn por tnnta (30) d1as 1 eonst1;ntes do item anterwr, 

1 
ruao po,ra a respectiva aber- na lloxa do expod. ente llOJ

üs portas dos cdifíciPs desta 1 devem os candirtatos à inseri-! tura terá lugar na sa la da mal. 
J.~epartição : Prefeitura Muni-~ ção upt·e.sentai' o scgu!n te : [ Dir~toria _do s.erviliO de Ad- Serviço de Administx·açãt: 
c:p;>l e ~,,esa de Rendas Al- a} h~cibe de cauçao fe1ta J mi.uJstrilçao Geral, as 10.00 Ger-al, f.icção do Pessoal e 
fonciegad a do Macapà. 'ÜU na JUesa de Rendas AHan- . horas do dia 19/8/965. Material, em Maeapá, 5 de. 

Macaoá, 2 de agõsto de 1 degada de Macapá ou Cúixa 'I Não se tomará em consi.de- n.crbôsto cte 1965_ 
19U0. • 1 Econômica Federal do Pará, ração qualquer alterar;âo dos 
José M•uia dn Cunha Ner·y j ou uo Banco do Brasil S/ A, têrmos de uma propo:jta, após ,João Cânditlo Soart'S Filho 
Chefe da Seção de Terras 1 Agêi.lcia de Maca.pá, PE~rs jun- ! o início dos trabalhos de a pu- 1 Diretor do BAG 

GR - 291 tar ao process~trnento que ve- 1 ração. Se houver causa de 1 ------ I nha a sc.r atlj udica.do. i fô:-ça mnior ll!i conformidade 1 J osé El)ifânio de Souza 
Serviço de Adminis~:·a~ ão i 5. Ainda que munido de Pl'O·I da Legislu(;ão em vigo1·, o. Cllere dii Seção do Pessoa; 
Geral i curaçilo legal, nüo poderli. Ci.l - as$Ullto será objeto de medi- e M.atex·ial 

i da solicit1:1nte reprer;eutar , das oportunas, ::~e l'ür o caso. 
I -- DA CONCORRf~NCIA 1 duas ou mais firmas para o 1 Desde quo o recebimento - ·----

t .fot·necinHlJJto dos veículos a 1 das viaturas especitic:.1dn~ nu 
C::ncorrência .. P_ública. nr.; que alutle a presente Con- ! presente Concorrência tt·nha, Estatuto da Sociedade 

U1j0a. yara aqurs1çao tlc nove t corrência LJública. . si do feito no prazo e locais i Es·oo1·tiva Recreativa 
<~> .. \.CJCJJlos, conforme espo-\6. A c»uç.!lo a que·se refere 'indicados, a liquidação tlar:;!p_.A , ~- ' ·" ., . , E _ t ; ~ . 
C·'·! " .""Cl a])<> j•·o· ., d ... d n"' I d ' tl I ~ .... llt.:.LCl1t(. Ot.a o.r.an:t 

· ·• v<' v"'" • " "- · • • o presente e Wti e e Gl'-J>. . . espesas se r a proces::m a ~.;a , . .,.., -, ~ 
De Ol'ctc m da Excelr ntlSS!-! 1.000.000 (Hum MilhHo de furnm do i\1-t. 2iiS, 1! 0 Hegult1- j- ;:).J::!..R.B.E. 

mo Seuho,· Governador do • Cruzci!·os). ll lf!llto para o código de Con- · . . , . . 
'~'enitór,io .Federal do A~;ap? , [ 7. O Govêrno do 'l'1·rritório tabilidacic 1:-'ública de acôrdo (Cont. do numerv antenul : 
raço . publlco e dou CI CI~Cla' se rescr1•a o direito de man- com os seus pa l'ágraros c· Beneméritos ·- · São os que 
ao.s mtcrcbsudos, em conlcr- ~ dnr· ve rílicur «in loco», se as : alíneas. O pagamento será faílcm (lU não par te do qu;,
H::~l a.ue com o Regulamento firma<> que solici.turem inseri- efeluudo dentro de tl·inta í30) ct1·o c ··1·al ct~ , ·· .l . • •.• • (' l l í' t I 'l"d d r· . 1 I. . j " \;· .. ~vv. l.; .uuv v •• 
~~era. t .• ú ""::n am 1 a e. 'li?.~-~ ção píu·a fvr~~cir::Jento dos dias seguintes aos r! o recebi: I nbam pre;;lauo ,; .:~ .. , 1ç : :-. t; 0 
~-a (lltuJO 11!), que nesta. da :a vucul0s especthcauos da pre- mento, correndo a despesa a 1 aita relevância r~cuntleeidce, 
~-l?a , ,~llm:tu i\ ;,onc,on~_J:ci~ j ::;cu to CG:cer,rrêncil,, e s t ü o 1 C?~ta das c!o_t_a'(ões, o.r~ume.n I pela Dir-eto n u' e upt·uv .. lh. => 

1-'ul.Jl: c,. <1Ue sc1u r e~ l~zadtt . realmeu'e aparelhadas para tartae conce(Ji c!.ts a .-,nmw1s- pela Ass embléia Gc!·ul. 
neste ::)crv1ço de Adnnmstra·Jtal romecimento. I t1·ação TenitMial, atru.vés do 
ção Geral, com integr·ulob~et·· ;\'iinistério da Justiça e Ne- Honí,rad os -·- Süo os 1 .1 ' . 
váneia das conuiçôc:; esta b('- i1I · ·- D ,\ S VIATURAS A gócios I ntel"iores etc. iaz.e l!\lo part.:. do quadro . ti(.-
lc ., , ,10 S r1c ~•c clii."nl· e ''a~ • t· ' '·'OR",.<"J''~ · I A t ct' - b · 1 ' · ·"·"ü '" . . :. . u ... 1 - : L , .• ~"''-' ~n • s propo:, as everao o e- tJa tia .::-.D1d:H~ . lulJJl. iu f><e; -
x~,(las na Leg1sl~çtw VJgente. I 0 . , ,· . 1 . ~ " . 1 . _' <lecel' os tênnos do Edital. lado oeneficius ou feito dum-

A cunco:Tencm óe qne tra.- . s 'mcu ?.5 a 'erc;n: o~ne : ufio sendo aeeili!s ao1uelas ti vos il mesma: t·eeonhecidcs. 
~ t ~ · - · · · 1, oo 1 ('Jdos ·Jeve-·w obedrH'I·r r1go- ' I ,a e!'cl m;c~.c a.s~ v. lot·.~I:s l · .. , · " , . :t · .. · t' 1 qua aptesentai'em va:·\eutes, c aprovado:; pula v.relvna a 
tlo dra H.l !!<l agosto de Ulu<>, 1 r~s ... m.~,u~e a~> ~a~ -~~ edJs JC_as l ou prêços para material dife· 1 Ast>embléia ueral, • <'t:opec•
para abertura d:.ts propoota&, 1 ..::;j)eclf.c<tS COP: S ~n t:s ~ p! e- 1 rente ou as que fizerem re- i v:.<.n1ente. 
n~ sala da O_il-~lorio._llo Ser-1 s?ut~ conc~H-rcncm, con.orme·l i'erência à proposta de outros • . . . 
Vl (:O de Admuuslraçao Geral , c.Jl! Sta do I tem V. : concorrentes. I Contnbumtes - S~o toac s. 
do GoH~1.'llO_ ~o '~\~ rritóri o, si- i J\' __ DAS l'H.OPOS'l'AS ' No inte.resse t!a Adminis- aquêlcs que, t•ceito;:; ?a.la lJ .-
to à H.ua. . CundHlo Mendes, ! t1·aç.ão, 0 Govürno do Tet•t·i- rewnu, ~.:w "'""' ~<...l·, ::.c.Llt.IttÇ<llrl. 
sjn. 1 As proposta~ nprc.,entad~s 1 tór-Io poderá deixar de t.H:ei- 1 o_ paga f?t:n to da~ _eoutnbu-

. r• i i' ~,elo~ .CODCO~l'entes, en: trcs 1 tar pt•opcstas !1p l'OS€lltHd8bi alé, ÇOe:>: ! Oltl 0 l(J.eilSUllt:uue. 
Il - DA INS1 .. AUÇ!,O (;J) vtas, sent.o ?elada son:en- 1 mesmo anular· a pre:. o t~te i ,. . . ,. "'' , . , . 

,. • . . •. te a pmne1ra VIU, de acordo 1 concorrência sem c:ue assista 1 .dlu tb -· - ''0 08 qu\ P~ e. -
_Os p~a~tW:> de u~SCl'lÇI!O. se- com a Lei serão peloR mes - aos concori'Óntes 1~ dir.eilo a: ta re.:n se u coucurso a bntlat 

nw d! ng1dos ~o I:.x cel ~l;tlsst- mos assinadas c ru I.Jricadas ! q ua.lq uer r edamn:'êo ou in- ! úe t :LU q ua14ucr uv,, ::;cu<> r< .-
~ r,IO .s~nhor GoYer mlLI?r ~o em Wdas as págini\s e deve- i deniílaçãc. ' ! mos uesp_ortJvo::. e represet.-
1 e1·~·J t or10,. em reque nn~erho r·ão set· entregues lacradas à 1 . i tt~rcm . u . ~lubil eru compet.-
c!e\'l!:lam~nt_? ~eludo, ate. a~ j nntor!dadu q u .e presidir a 1 V - DOS V_EIGULOS E SUAS • çoes onclt!l::>. 
tt- cz.e (13.0u) lwrat~ do dw. lt eonconência (Artiao 74í:i, do I CARAC'l'ERNTlCAS í ) . . S. . 
-J.e agús to de 1.9Gií, eom de · R G. c. P.) . '-' li i 1-ropcwtárws ~ l!O a4uc:-
claraeão do ramo de comér- 1 As proposta~ . não poderão 1U5 - :! AEP.O WJ.LL)';:;, . le > que Inlt:gu llza: e ül. o CL-
eio do requerente, bem como, ! contei· senão ';ma fórwula de 1 côt• pre ta, mocWio lfl(i ; - - ! p1 tal ?e Cr$ 5_00.00l.i (quJ.ulleJ.: 
:>~Jj c it~J·-sc; .tôdas as r~ ig~~ - 1 completa submissão a tôdas J 2·~~~ - :3 vel(lri,?.,a~Ies. ~1ista s; i ~~~ ~11 ~r~zen·os ) . de u10a . ~ ~ 
e:as !tO CodJgO de Con.a btlt- 1.,, cl·'•!suh· do Fdital e 0 . t>224 - 2 JE~I Ur\ IVE!l- \ -Z uu e.,, a.yOo.::.:. liL •• «u..lL,,,. , 
rlatl0 da União. dn Regula- 1 ;;êc·;· 'q u~ "'0 prop;nente ofe- ' SAL WJLLYS, côr azul oc~a- : dto L;l l;) l~.Oú~l (~ez m;l cruze. 
mento Gcrcd de Coutabllidade ; ~·cc~. Não ~>c tomarão em cou- no; . ;os), ale atmgu· o ~· !l.lor . uo 
Pliblica e ú~mais cláusulas do I sideraçâo quaisquer ofertas 8126- 4 RUH.AL JEEP 4x2 j ut~1,0 . ~~ pi'opne.tau~ amm:t 
Pt'~sente edtta~; ; dA vantagens não previstas -- ::->tandard, côr aznl ocetul c• ; • eBlJtc!lwuao . 
·~· , .. C?i:' re~ue!\?1 enlo~ .u o';'~:m 1 TliJ Edit11l de Conco_rrência, 1 P!CK UP, CÔ i' branun (am· l Parágrafo único Os s(-
~e , HlStru,Jos uO!ll O~ SCg,nn- · nem a'i j)l'OpOSia~ maiS baru- bulância). l . · , t!(•t· · "·' ' d<> ·• _ 
[n •• documentO&· ' t · ' .. ·t 7'9 d p G c l) "'- I CIOS .l ' tiS i:>Cl~AO cons, v i <· 
v~ • • . I ao yu ·. q · , o ,t. r. ·1 . ). ,,ao ... . : dos sócios Hon orál'ÍUb qmmd é> 

a) Re~!Sll'O (no . ~- do C_ont.t·~- ser;u nol'rt.as as propostv.s V! - DU PHhÇO ' lhes faltarE:m auliúões e ti•;{'-
to Soe1al ou da f:rma l!Hhv:- . que chegu rem depms ele ex- 0 • . 

1 
, l 1.eru couJpl!· t·" lo' o'ez l·Jó') .. l C" 

· 1 d D ' t N - · · · · ' · d • preço deve-e f'" l' < aGo · · '" • v "' ~ rH: tt • o · .epa1·~u.mcn o 1 acJ.o· i pmt~~~ o p1:a:w mmca o nes- c·r 1 " . ' • · v 1 de \'i da et:portiYa. à entic!t.-
nul da fnaust~·w e Coruél'ClO, · ~e ~d1tal,_ f~cando as mesma:; 1 ,.J~eapa.. , . • •. ~ 1 de. 
<:om declara(,~ao expressa !lo a dJspos1çao dos proponen- . A Com1ssão de .co~cor. cn-
t:l j)ital. tes, nem tomadas em conside- eta se reserva o dJrelto de : : Art. 7o. - Or sócios serão 

bl Estatutos, em originar rlo ra~,:ão as que apresentarem 1. Apurar, registrar e aclju- : admitidos : 
Diário OHciDJ em que se ]'W:ml'as, eruellda ou vício de di.ca r os veículos constantes i 
acl1Dm os mcsmoR publi cados, rp:J.1quer nalm'<'za. pe.los menor·es préços: ' (Continua no nr·óximo número} 


	

